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COMPENSACAO TRIBUTARIA.
Apenas 0s créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacdo tributéria,
conforme artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis,
da composicdo e a existéncia do crédito ,que alega possuir junto Fazenda
Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. SERVICO DE EMPREITADA COM
EMPREGO DE MERCADORIAS. NECESSIDADE DE QUE SEJAM
FORNECIDOS TODOS OS MATERIAS. NAO COMPROVAGAO.

A utilizagdo do coeficiente de 8% para apuracdo do lucro presumido exige a
comprovacao da efetiva prestacdo de servi¢os de construcdo civil por meio de
documentos habeis e idéneos. Além do mais, somente as receitas decorrentes
da construcdo por empreitada com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os
materiais indispensaveis a consecucdo da atividade contratada, o que deve ser
comprovado nos autos.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
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 Ano-calendário: 2008
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito ,que alega possuir junto Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇO DE EMPREITADA COM EMPREGO DE MERCADORIAS. NECESSIDADE DE QUE SEJAM FORNECIDOS TODOS OS MATÉRIAS. NÃO COMPROVAÇÃO.
 A utilização do coeficiente de 8% para apuração do lucro presumido exige a comprovação da efetiva prestação de serviços de construção civil por meio de documentos hábeis e idôneos. Além do mais, somente as receitas decorrentes da construção por empreitada com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, o que deve ser comprovado nos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo Jose Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros
  Discute-se nos autos a declaração de compensação lastreada na PER/DCOMP nº 21283.30772.270809.1.7.042996, transmitida em 27/08/2009, na qual o contribuinte informa possuir crédito no valor de R$ 19.746,32 decorrente de um pagamento indevido de IRPJ (código da receita 2089), período de apuração 30/06/2008, cujo DARF foi recolhido em 24/09/2009 no montante de R$ 45.583,94.
Por meio do despacho decisório nº de rastreamento 024927620, do qual o contribuinte foi cientificado em 13/07/2012, a Delegacia da Receita Federal (�DRF�) em Porto Alegre não homologou a compensação declarada em razão de o pagamento já ter sido supostamente utilizado para quitar um débito confessado em DCTF.
O contribuinte defendeu-se por meio de manifestação de inconformidade, na qual alegou em síntese:
[...] é uma pequena empresa gaúcha, que como várias empresas de pequeno porte no Brasil gera emprego e renda e cumpre com sua função social, no sentido de diminuir tantas desigualdades na seara econômica de nosso país. A mesma exerce as atividades de construção de obras civis, construção e Instalação de redes telefônicas, de informática e de eletricidade em geral. [...]
[...] a Impugnante retificou a DIPJ ano base de 2008, em 05/08/2009 e retificou a DCTF também do primeiro semestre de 2008 em 14/09/2009. Pois bem. Em 27/08/2009 a Impugnante efetuou um PER/DCOMP compensando um débito de IRPJ no valor de R$7.701,98 [...], mas anterior a retificação da DCTF, que somente se perfectibilizou em 14/09/2009,gerando com isso, a não visualização pela RFB do direito ao crédito, que já se fazia cristalino através da retificação tempestiva da DIPJ (05/08/2009). (grifamos)
Ressaltamos, a Impugnante retificou a DCTF, posteriormente ao Pedido de Compensação, mas o crédito já se fazia presente nos registros da RFB pela retificação tempestiva da DIPJ. Assim sendo, o sistema de conferência da Receita Federal não encontrou o crédito, no entanto, este existe, em decorrência da retificação da DIPJ em 05/08/2009, data anterior a emissão da PER/DCOMP que foi em 27/08/2009 (Doc. 02).
Inclusive, para demonstrar o alegado, a Impugnante retificou, em 14/09/2009, a DCTF (Doc. 03 anexo).
a) Impossibilidade da glosa em virtude de erro de fato
Em homenagem ao princípio da verdade material, o qual é corolário da ideia de justiça, deve a autoridade fiscal dispensar certos formalismos que obstam, por vezes, a aplicação do bom direito.
O Fisco e/ou o julgador, no processo administrativo, deve sempre caminhar em busca da verdade dos fatos, ainda que, para isso, tenha que desprezar certos rigores formais da lei. [...] 
Assim sendo, impõe-se o reconhecimento da insubsistência da autuação, uma vez que o erro perpetrado pela Impugnante, proveniente da não retificação fundamentada da sua DCTF em tempo, não tem o condão de consolidar o crédito tributário.
B.2) Inexistência de prejuízo
[...] o fato acima descrito não ocasionou prejuízo aos cofres públicos, eis que o crédito efetivamente existia, pois o IRPJ e CSLL foram pagos sobre uma base de presunção indevida, não tendo sido apenas formalizada a retificação na DCTF, o que em tempo, conforme se mencionou preambularmente, já foi feito.
Em sessão de 31/03/2014, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (�DRJ/SP1�) julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuintes, nos termos da ementa abaixo transcrita:
DCOMP. CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO COMPROVAÇÃO. Não comprovadas a liquidez e a certeza do crédito informado em declaração de compensação, não se homologam as compensações vinculadas.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Nos fundamentos do acórdão:
Em se tratando de julgamento de declaração de compensação, há que se lembrar o disposto no art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN), art. 333 do Código de Processo Civil (CPC) e art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 [...]
In casu, a empresa traz DCTF retificadora e DIPJ com valor menor do que o recolhido [...]
A apuração do resultado da empresa se deu com base no lucro presumido e não fica claro se ela pretendeu se valer de um suposto pagamento com uma alíquota desfavorável frente ao vigente na legislação [...] 
Fica a parecer que a empresa aplicou uma alíquota de 32% e que a alíquota aplicável seria, a seu ver, menor, daí a razão do indébito (as alíquotas do lucro presumido constam do Manual Ajuda do Programa DIPJ/2009).
De fato, consultando-se os bancos de dados da RFB verifica-se que a DIPJ/2009 � AC2008 � original traz a utilização predominante de uma alíquota de 32% que foi posteriormente reduzida para 8%. Em anos anteriores, por outro lado, foram utilizadas as duas alíquotas.
No Contrato Social é previsto o seguinte objeto social para a empresa 
SEGUNDA: O objetivo da sociedade é a Construção e Instalação de redes telefônicas, de informática e de eletricidade em geral, bem como a instalação de equipamentos de segurança patrimonial e predial; a Construção de obras civis, a execução de projetos e a prestação de serviços de consultoria e assistência na área das atividades dos itens descritos, Aluguel de meios de transporte terrestre, inclusive container; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil inclusive. (grifos constam do original)
A única atividade em que pode ser utilizada a alíquota de 8% é de construção por empreitada, quando houver emprego de materiais próprios, em qualquer quantidade.
De fato a empresa pode ter operado nessa atividade, mas não há prova nenhuma dos autos que foi esse o caso da Manifestante. (grifamos)
Diante dessa situação, em que a Defendente mal explicita a razão do indébito, e não carreia aos autos documentos contábeis e fiscais que respaldem a diferença existente entre o valor recolhido e a DIPJ, não se pode dar razão à empresa. Cabe salientar que o pagamento foi feito antes da entrega da DIPJ.
Logo, dada a falta de comprovação do indébito tributário, VOTO pela IMPROCEDÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. (grifamos)
Não satisfeito com o acórdão do julgamento, o contribuinte apresentou o recurso voluntário ora em análise para explicar o que segue:
Conforme narrado na Manifestação de Inconformidade apresentada, a Recorrente faz jus à menor tributação pela CSLL, através da aplicação do percentual de 12% para determinação da base de cálculo do tributo, ao invés dos 32% que havia sido informado na DIPJ ano-base 2008.
E isso, porque se trata de empresa que atua no ramo da construção civil, através de contratos de empreitada com fornecimento de materiais, se enquadrando, assim, nas previsões do art. 20, da Lei n° 9.249/95 e art. 38, II, da IN RFB n° 1.234/12.
Sendo assim, como a ora Recorrente havia apurado a base de cálculo do tributo pela aplicação do percentual de 32%, ao invés dos 12% que tinha evidente direito, tratou de propor a retificação da respectiva DIPJ no ano-calendário 2008, na data de 05/08/2009, retificando, também, a DCTF do segundo semestre daquele ano, na data de 04/09/2009. [...]
De plano é de se destacar que a própria decisão de não homologação da compensação efetuada é que induziu a Recorrente em equívoco, eis que, ao informar que não havia encontrado qualquer registro do direito creditório, fez com que o contribuinte entendesse que a apresentação da DIPJ retificadora e da DCTF, também retificadora, seria suficiente para que tais registros fossem identificados, a fim de verificar o "encontro de contas" perpetrado pela DCOMP.
No entanto, já que a demonstração do surgimento do direito creditório, através da retificação lícita de tais documentos, comprovando o recolhimento a maior de CSLL, não foi suficiente, a Recorrente traz, anexo à presente manifestação também outros documentos, no intuito de demonstrar que sua atividade faz jus à menor tributação, pela aplicação do percentual de 12% na apuração da base de cálculo. (grifamos)
Trata-se dos balanços do ano de 2008, que comprovam, de forma cabal, a atividade da empresa, bem como as inúmeras despesas na aquisição de materiais para utilização na consecução dos serviços prestados. (grifamos)
Além dos balanços, seguem, também, as cópias dos contratos celebrados entre a Recorrente e seus clientes, comprovando que se trata, efetivamente, de empreitada com fornecimento de materiais. (grifamos)
Ora, se os registros das retificações da DIPJ e DCTF não serviram para que o Fisco verificasse o direito creditório originado pelo pagamento a maior do tributo - eis que havia recolhido tendo como base de cálculo 32% da receita, ao passo que tinha evidente direito à aplicação de 12% - a Recorrente espera que tais provas, somadas as demais que seguem anexas, sejam plenamente suficientes para a devida e obrigatória aferição do direito pleiteado. [...] 
A Recorrente espera que, a partir da novas provas trazidas aos autos, acima referidas, a questão seja, definitivamente, dirimida. [...]
O fato da DCOMP ter sido protocolada antes da retificação da DCTF não pode ser tomado como impeditivo para o exercício do direito creditório, sob pena de se estar negando a verdade material, que demonstra, efetivamente, haver o crédito compensável.
Foram apresentados anexos ao recurso voluntário:
Livro diário referente ao período de escrituração 01/01/2008 a 31/12/2008 devidamente registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul;
Livro balanço patrimonial referente ao período 01/01/2009 a 31/12/2009 devidamente registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul;
Livro diário referente ao período de escrituração 01/01/2010 a 31/12/2010 devidamente registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul;
Livro diário referente ao período de escrituração 01/01/2011 a 31/12/2011 devidamente registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul;
Balanço patrimonial referente ao período de escrituração 01/01/2012 a 31/12/2012, o qual, todavia, não apresenta o registro na Junta Comercial e encontra-se ilegível;
Cópia do contrato de prestação de serviços celebrado entre o contribuinte e a VIVO S/A e um aditivo;
Cópia do contrato de prestação de serviços celebrado entre o contribuinte e a ETE � Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade S/A; e
Cópia do contrato de prestação de serviços celebrado entre o contribuinte e a Global Village Telecom Ltda.;
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 14/05/2014 (fls. 106 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 11/06/2014 (fls. 108 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Assim, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
A presente lide envolve basicamente a análise de questões fáticas-comprobatórios.
Discute-se nos autos um suposto crédito decorrente de pagamento a maior, cuja origem seria a aplicação equivocada da alíquota de presunção do IRPJ, utilizada inicialmente sob o percentual de 32%, mas depois corrigida para o percentual de 8%, sob a justificativa de que esta seria a alíquota correta nas hipóteses de prestação de serviços de construção por empreitada com o emprego de matérias próprios, consoante disposições da Lei nº 9.249/1995 e da IN nº 1.234/2012.
Dispunha o artigo 15 da Lei nº 9.249/1995, com a redação vigente à época dos fatos:
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  
§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;
II - dezesseis por cento:
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo;
b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei;
III - trinta e dois por cento, para as atividades de:               (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
a) prestação de serviços em geral, exceto a de  serviços  hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária � Anvisa;                        (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 
b) intermediação de negócios;
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza;
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring).
§2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada atividade. [...]
Quanto à IN nº 1.234/2012, convém esclarecer que ela revogou a IN nº 480/2004, a qual era vigente à época dos fatos narrados no processo. Independente disso, tanto uma como a outra, dispunha que: considera-se construção por empreitada com emprego de materiais, a contratação por empreitada de construção civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra.
Face ao exposto, tem-se que, a partir de 29/12/2004, data de publicação da IN nº 480/2004, somente as receitas decorrentes da construção por empreitada com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 8% (oito por cento) para fins de cálculo do IRPJ. 
As receitas oriundas de construção por empreitada com fornecimento parcial de materiais ou unicamente de mão-de-obra, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 32%.
Lembrando que o caso sob exame se refere ao ano calendário de 2008.
A questão que se põe, portanto, é saber se as provas documentais apresentadas pelo contribuinte são suficientes para comprovar que as receitas tributadas no trimestre em questão se referem aos serviços de empreitada com o fornecimento todos os materiais indispensáveis à sua execução.
O contrato social da empresa revela o seguinte em sua cláusula segunda:

Pelo contrato social não é possível concluir se o contribuinte fornece todos os matérias indispensáveis à execução dos serviços de empreitada
O Livro diário, referente ao período de escrituração 01/01/2008 a 31/12/2008, não revela no ativo circulante do contribuinte quanto valor referente a estoque � mercadorias, produtos e insumos. 
O contrato de prestação de serviços celebrado entre o contribuinte e a Global Village Telecom Ltda. consta como sendo de 02/01/2009 e o ano-calendário em discussão nos autos é o de 2008, razão pela qual ele não será analisado.
O contrato de prestação de serviços celebrado entre o contribuinte e a VIVO S/A e um aditivo tem por objeto o seguinte:

Como se vê, em nenhum momento há qualquer menção ao serviço de empreitada mediante o fornecimento de material, de modo que esse contrato não faz prova em favor do contribuinte.
Já o contrato de prestação de serviços celebrado entre o contribuinte e a ETE � Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade S/A é do tipo subempreitada e tem por objeto:





Em que pese a aludida cláusula conter alguns trechos ilegíveis, pela leitura do que é possível, percebe-se a menção a uma série de anexos, os quais supostamente especificariam os serviços e as atividades do contrato. Além disso, também é feita a referência a um contrato de prestação de [ilegível] fornecimento de materiais. 
É imprescindível destacar que nenhum desses documentos acima mencionados foram apresentados, de modo que não é possível concluir com absoluta certeza nem a natureza dos serviços prestados, nem se havia previsão para fornecimento de todo o material necessário. Também é relevante mencionar que o contribuinte não apresentou as notas fiscais ou faturas de pagamento, o que, talvez, pudesse conter alguma informação mais conclusiva.
Assim, não resta outra alternativa a não ser concluir que a documentação apresentada pelo contribuinte em muito pouco ou em nada ajuda na comprovação da liquidez e certeza do seu direito creditório.
Embora o contribuinte tenha apresentado alguma prova, é bem verdade, esta não é suficiente para comprovar a sua atividade, nem tampouco se ela preenche os requisitos necessários para a aplicação do percentual de 8% para apuração da base de cálculo do lucro presumido.
Este é o entendimento deste Conselho, como se vê pelo julgado abaixo:
LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONSTRUÇÃO CIVIL. EMPREGO DE MERCADORIAS. NÃO COMPROVAÇÃO. A utilização do coeficiente de 8% para apuração do lucro presumido exige a comprovação da efetiva prestação de serviços de construção civil e de emprego de mercadorias, por meio de documentos hábeis e idôneos. (Processo nº 10480.729370/2016-04. Acórdão nº 1302-003.492. Sessão de 16/04/2019)
Reitere-se que no presente caso concreto não houve a comprovação efetiva por meio de documentos hábeis e idôneos, nem da natureza dos serviços prestados, nem tampouco do fornecimento de todos os materiais necessários à sua execução.
Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo Jose Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Discute-se nos autos a declaracdo de compensacao lastreada na PER/DCOMP n°
21283.30772.270809.1.7.042996, transmitida em 27/08/2009, na qual o contribuinte informa
possuir crédito no valor de R$ 19.746,32 decorrente de um pagamento indevido de IRPJ (codigo
da receita 2089), periodo de apuracdo 30/06/2008, cujo DARF foi recolhido em 24/09/2009 no
montante de R$ 45.583,94.

Por meio do despacho decisorio n° de rastreamento 024927620, do qual o
contribuinte foi cientificado em 13/07/2012, a Delegacia da Receita Federal (“DRF”’) em Porto
Alegre ndo homologou a compensacdo declarada em razdo de o pagamento ja ter sido

supostamente utilizado para quitar um débito confessado em DCTF.

O contribuinte defendeu-se por meio de manifestacdo de inconformidade, na qual

alegou em sintese:

[...] € uma pequena empresa gaucha, que como varias empresas de pequeno porte no
Brasil gera emprego e renda e cumpre com sua fungdo social, no sentido de diminuir
tantas desigualdades na seara econdmica de nosso pais. A mesma exerce as atividades
de construcdo de obras civis, construgdo e Instalacdo de redes telefonicas, de
informética e de eletricidade em geral. [...]

[...] a Impugnante retificou a DIPJ ano base de 2008, em 05/08/2009 e retificou a DCTF
também do primeiro semestre de 2008 em 14/09/2009. Pois bem. Em 27/08/2009 a
Impugnante efetuou um PER/DCOMP compensando um débito de IRPJ no valor
de R$7.70198 [..], mas anterior a retificacdo da DCTF, que somente se
perfectibilizou em 14/09/2009,gerando com isso, a ndo visualizacdo pela RFB do
direito ao crédito, que j& se fazia cristalino através da retificacdo tempestiva da DIPJ
(05/08/2009). (grifamos)

Ressaltamos, a Impugnante retificou a DCTF, posteriormente ao Pedido de
Compensacdo, mas o crédito ja se fazia presente nos registros da RFB pela retificacao
tempestiva da DIPJ. Assim sendo, o sistema de conferéncia da Receita Federal ndo
encontrou o crédito, no entanto, este existe, em decorréncia da retificagdo da DIPJ em
05/08/2009, data anterior a emissdo da PER/DCOMP que foi em 27/08/2009 (Doc. 02).

Inclusive, para demonstrar o alegado, a Impugnante retificou, em 14/09/2009, a DCTF
(Doc. 03 anexo).

a) Impossibilidade da glosa em virtude de erro de fato
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Em homenagem ao principio da verdade material, o qual é corolério da ideia de justiga,
deve a autoridade fiscal dispensar certos formalismos que obstam, por vezes, a
aplicacdo do bom direito.

O Fisco e/ou o julgador, no processo administrativo, deve sempre caminhar em busca da
verdade dos fatos, ainda que, para isso, tenha que desprezar certos rigores formais da

lei. [...]

Assim sendo, imp68e-se o reconhecimento da insubsisténcia da autuacdo, uma vez que 0
erro perpetrado pela Impugnante, proveniente da ndo retificacdo fundamentada da sua
DCTF em tempo, ndo tem o conddo de consolidar o crédito tributario.

B.2) Inexisténcia de prejuizo

[...] o fato acima descrito ndo ocasionou prejuizo aos cofres publicos, eis que o crédito
efetivamente existia, pois o IRPJ e CSLL foram pagos sobre uma base de presuncéo
indevida, ndo tendo sido apenas formalizada a retificacdo na DCTF, o que em tempo,
conforme se mencionou preambularmente, ja foi feito.

Em sessdo de 31/03/2014, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Sdo Paulo | (“DRJ/SP1”) julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade do
contribuintes, nos termos da ementa abaixo transcrita:

DCOMP. CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. NAO COMPROVAGAO. Nio

comprovadas a liquidez e a certeza do crédito informado em declaragcdo de
compensagdo, ndo se homologam as compensagdes vinculadas.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Nos fundamentos do ac6rdao:

Em se tratando de julgamento de declaracdo de compensagdo, hd que se lembrar o
disposto no art. 170 do Cddigo Tributario Nacional (CTN), art. 333 do Cddigo de
Processo Civil (CPC) e art. 16 do Decreto n® 70.235/1972 [...]

In casu, a empresa traz DCTF retificadora e DIPJ com valor menor do que o recolhido

]

A apuragdo do resultado da empresa se deu com base no lucro presumido e ndo fica
claro se ela pretendeu se valer de um suposto pagamento com uma aliquota
desfavoravel frente ao vigente na legislacéo [...]

Fica a parecer que a empresa aplicou uma aliquota de 32% e que a aliquota aplicavel
seria, a seu ver, menor, dai a razdo do indébito (as aliquotas do lucro presumido
constam do Manual Ajuda do Programa DIPJ/2009).

De fato, consultando-se os bancos de dados da RFB verifica-se que a DIPJ/2009 —
AC2008 — original traz a utilizacdo predominante de uma aliquota de 32% que foi
posteriormente reduzida para 8%. Em anos anteriores, por outro lado, foram utilizadas
as duas aliquotas.

No Contrato Social é previsto o seguinte objeto social para a empresa
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SEGUNDA: O objetivo da sociedade é a Construgdo e Instalacdo de redes
telefonicas, de informatica e de eletricidade em geral, bem como a instalagdo de
equipamentos de seguranca patrimonial e predial;, a Construgdo de obras civis, a
execucdo de projetos e a prestacdo de servicos de consultoria e assisténcia na area
das atividades dos itens descritos, Aluguel de meios de transporte terrestre, inclusive
container; Aluguel de mdquinas e equipamentos para constru¢ao e engenharia civil
inclusive. (grifos constam do original)

A Unica atividade em que pode ser utilizada a aliquota de 8% é de construcdo por
empreitada, quando houver emprego de materiais préprios, em qualquer quantidade.

De fato a empresa pode ter operado nessa atividade, mas ndo ha prova nenhuma
dos autos que foi esse o caso da Manifestante. (grifamos)

Diante dessa situacdo, em que a Defendente mal explicita a razdo do indébito, e ndo
carreia aos autos documentos contabeis e fiscais que respaldem a diferenca existente
entre o valor recolhido e a DIPJ, ndo se pode dar razdo a empresa. Cabe salientar que o
pagamento foi feito antes da entrega da DIPJ.

Logo, dada_a falta de comprovacdo do indébito tributario, VOTO pela
IMPROCEDENCIA DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. (grifamos)

Né&o satisfeito com o acérdao do julgamento, o contribuinte apresentou o recurso

voluntario ora em analise para explicar o que segue:

Conforme narrado na Manifestacdo de Inconformidade apresentada, a Recorrente faz
jus & menor tributacdo pela CSLL, através da aplicacdo do percentual de 12% para
determinacgdo da base de célculo do tributo, ao invés dos 32% que havia sido informado
na DIPJ ano-base 2008.

E isso, porque se trata de empresa que atua no ramo da construcdo civil, através de
contratos de empreitada com fornecimento de materiais, se enquadrando, assim, nas
previsdes do art. 20, da Lei n° 9.249/95 e art. 38, 11, da IN RFB n° 1.234/12.

Sendo assim, como a ora Recorrente havia apurado a base de calculo do tributo pela
aplicacdo do percentual de 32%, ao invés dos 12% que tinha evidente direito, tratou de
propor a retificacdo da respectiva DIPJ no ano-calendario 2008, na data de 05/08/2009,
retificando, também, a DCTF do segundo semestre daquele ano, na data de 04/09/2009.

]

De plano € de se destacar que a propria decisdo de ndo homologacdo da compensacéo
efetuada é que induziu a Recorrente em equivoco, eis que, ao informar que ndo havia
encontrado qualquer registro do direito creditorio, fez com que o contribuinte
entendesse que a apresentagdo da DIPJ retificadora e da DCTF, também retificadora,
seria suficiente para que tais registros fossem identificados, a fim de verificar o
"encontro de contas" perpetrado pela DCOMP.

No entanto, ja que a demonstragdo do surgimento do direito creditorio, através da
retificacdo licita de tais documentos, comprovando o recolhimento a maior de CSLL,
nao foi suficiente, a Recorrente traz, anexo a presente manifestacdo também outros
documentos, no_intuito _de demonstrar gue sua atividade faz jus a menor
tributacdo, pela aplicacdo do percentual de 12% na apuracdo da base de calculo.
(grifamos)
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Voto

Trata-se dos balancos do ano de 2008, que comprovam, de forma cabal, a atividade da
empresa, bem como as inimeras despesas na aquisicdo de materiais para utilizagdo na
consecucdo dos servicos prestados. (grifamos)

Além dos balangos, seguem, também, as cdpias dos contratos celebrados entre a
Recorrente e seus clientes, comprovando gue se trata, efetivamente, de empreitada
com fornecimento de materiais. (grifamos)

Ora, se os registros das retificacbes da DIPJ e DCTF ndo serviram para que o Fisco
verificasse o direito creditério originado pelo pagamento a maior do tributo - eis que
havia recolhido tendo como base de calculo 32% da receita, ao passo que tinha evidente
direito a aplicacdo de 12% - a Recorrente espera que tais provas, somadas as demais que
seguem anexas, sejam plenamente suficientes para a devida e obrigatoria afericdo do
direito pleiteado. [...]

A Recorrente espera que, a partir da novas provas trazidas aos autos, acima referidas, a
questdo seja, definitivamente, dirimida. [...]

O fato da DCOMP ter sido protocolada antes da retificacdo da DCTF ndo pode ser
tomado como impeditivo para o exercicio do direito creditério, sob pena de se estar
negando a verdade material, que demonstra, efetivamente, haver o crédito compensavel.

Foram apresentados anexos ao recurso voluntario:

. Livro diario referente ao periodo de escrituragdo 01/01/2008 a 31/12/2008
devidamente registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul;

. Livro balango patrimonial referente ao periodo 01/01/2009 a 31/12/2009
devidamente registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul,

. Livro diario referente ao periodo de escrituragdo 01/01/2010 a 31/12/2010
devidamente registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul;

) Livro diario referente ao periodo de escrituragdo 01/01/2011 a 31/12/2011
devidamente registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul;

) Balanco patrimonial referente ao periodo de escrituragdo 01/01/2012 a
31/12/2012, o qual, todavia, ndo apresenta o registro na Junta Comercial e encontra-se
ilegivel;

. Cépia do contrato de prestagdo de servicos celebrado entre o contribuinte e a
VIVO S/A e um aditivo;

. Cépia do contrato de prestacdo de servicos celebrado entre o contribuinte e a
ETE — Engenharia de Telecomunicaces e Eletricidade S/A; e

. Cépia do contrato de prestacdo de servicos celebrado entre o contribuinte e a
Global Village Telecom Ltda.;

E o relatério.
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Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acorddo recorrido em
14/05/2014 (fls. 106 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia
11/06/2014 (fls. 108 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n° 70.235/1972.

Assim, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito
A presente lide envolve basicamente a analise de questdes faticas-comprobatorios.

Discute-se nos autos um suposto crédito decorrente de pagamento a maior, cuja
origem seria a aplicacdo equivocada da aliquota de presuncéo do IRPJ, utilizada inicialmente sob
o0 percentual de 32%, mas depois corrigida para o percentual de 8%, sob a justificativa de que
esta seria a aliquota correta nas hipoteses de prestacdo de servi¢os de construcdo por empreitada
com o emprego de matérias proprios, consoante disposicdes da Lei n® 9.249/1995 e da IN n°
1.234/2012.

Dispunha o artigo 15 da Lei n® 9.249/1995, com a redacdo vigente a época dos

fatos:

Art. 15. A base de célculo do imposto, em cada més, sera determinada mediante a
aplicacdo do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,
observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo sera de:

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de
combustivel derivado de petréleo, &lcool etilico carburante e géas natural;

Il - dezesseis por cento:

a) para a atividade de prestacdo de servicos de transporte, exceto o de carga, para o qual
se aplicara o percentual previsto no caput deste artigo;
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b) para as pessoas juridicas a que se refere o inciso Il do art. 36 da Lei n° 8.981, de 20
de janeiro de 1995, observado o disposto nos 8§ 1° e 2° do art. 29 da referida Lei;

111 - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Proviséria n°
232, de 2004)

a) prestacdo de servicos em geral, exceto a de servicos hospitalares e de auxilio
diagndstico e terapia, patologia clinica, imagenologia, anatomia patoldgica e
citopatologia, medicina nuclear e andlises e patologias clinicas, desde que a prestadora
destes servicos seja organizada sob a forma de sociedade empresaria e atenda as normas
da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitéaria — Anvisa; (Redacéo dada
pela Lei n° 11.727, de 2008)

b) intermediacdo de negécios;

c) administracdo, locacdo ou cessdo de bens imoveis, moveis e direitos de qualquer
natureza;

d) prestacdo cumulativa e continua de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica,
gestdo de crédito, selecéo de riscos, administragdo de contas a pagar e a receber, compra
de direitos creditorios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestagdo de
servicos (factoring).

§2° No caso de atividades diversificadas serd aplicado o percentual correspondente a
cada atividade. [...]

Quanto a IN n° 1.234/2012, convém esclarecer que ela revogou a IN n° 480/2004,
a qual era vigente a época dos fatos narrados no processo. Independente disso, tanto uma como a
outra, dispunha que: considera-se construcdo por empreitada com emprego de materiais, a
contratac@o por empreitada de construcéo civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro

todos os materiais indispensaveis a sua execu¢ao, sendo tais materiais incorporados a obra.

Face ao exposto, tem-se que, a partir de 29/12/2004, data de publicacdo da IN n°

480/2004, somente as receitas decorrentes da construcdo por empreitada com fornecimento,

\

pelo empreiteiro, de todos o0s materiais indispensaveis a consecucdo da atividade

contratada, estardo sujeitas a aplicacdo do percentual de 8% (oito por cento) para fins de
célculo do IRPJ.

As receitas oriundas de construgdo por empreitada com fornecimento parcial de

materiais ou unicamente de méo-de-obra, estardo sujeitas a aplicacdo do percentual de 32%.
Lembrando que o caso sob exame se refere ao ano calendario de 2008.

A questdo que se pde, portanto, é saber se as provas documentais apresentadas

pelo contribuinte sdo suficientes para comprovar que as receitas tributadas no trimestre em
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questdo se referem aos servicos de empreitada com o fornecimento todos 0s materiais

indispensaveis a sua execucao.
O contrato social da empresa revela o seguinte em sua clausula segunda:

SEGUNDA: O objetivo da sociedade é a Construgdo e Instalagiio de redes telefonicas. de
informatica e de eletricidade em geral. bem como a instalagdo de equipamentos de seguranga
patrimonial e predial: a Construg@io de obras civis. a execugdo de projetos e a prestagéo de
servigos de consultoria e assisténcia na area das alividades dos itens descritos, Aluguel de
meios de transporte terrestre, inclusive container: Aluguel de mdquinas e equipamentos para
construgdio ¢ engenharia civil inclusive.

Pelo contrato social ndo é possivel concluir se o contribuinte fornece todos os

matérias indispensaveis a execucdo dos servigcos de empreitada

O Livro diéario, referente ao periodo de escrituragdo 01/01/2008 a 31/12/2008, ndo
revela no ativo circulante do contribuinte quanto valor referente a estoque — mercadorias,

produtos e insumos.

O contrato de prestacdo de servicos celebrado entre o contribuinte e a Global
Village Telecom Ltda. consta como sendo de 02/01/2009 e o ano-calendario em discussdo nos
autos é o de 2008, razdo pela qual ele ndo sera analisado.

O contrato de prestacdo de servicos celebrado entre o contribuinte e a VIVO S/A e

um aditivo tem por objeto o seguinte:

2. DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente Coniralo tem por objeto o fc i .enh; dos pi cadorias, equipamentos, programas e/ou licengas de
uso de software e pr gdo de servigos descritos e Identificados nos Anexos,

2.1.1. As parles ajustam que o fomecimento objelo do presente Conlrato e a respectiva prestagio de servigos serdo
efeluados conforme a necessidade e conveniBncia da VIVO. Desta forma, nenhum encargo., &nus. pagamenlo,
compensag8o ou~indenizagiio sera devida pela VIVO & CONTRATADA na hipotese de ndo-solicitago dos
fornecimentos e prestaco dos servigos descritos neste Contrato e seus anexos, duranle o prazo de vigéncia do
presente Contrato. .

Como se vé, em nenhum momento ha qualquer mencao ao servigo de empreitada
mediante o fornecimento de material, de modo que esse contrato ndo faz prova em favor do

contribuinte.

J& o contrato de prestacdo de servigos celebrado entre o contribuinte e a ETE —

Engenharia de TelecomunicacGes e Eletricidade S/A ¢ do tipo subempreitada e tem por objeto:
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CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

[.1 O presente conlrato tem por objeto a subempreitada de construgiio e implantagio d  red.
acesso com fornecimento, efll comiTTrl ot e s o mipreendendo 05 vigos
construgio de rede distribuidd | C”, “F " ¢ “INFRA na
geogratica do Rio Grande dq BuT= 1 b oy nto, especificagdes "
atividades constantes dos Xyl R etk (0 mesmo referente as Ordu
Servigo (OS) emitida pela Brasil Telecom S.A., todas de conhecimento da subcontratada,

1.2 Fica fazendo parte integrante 9es (/dfoempreitada, o contrato de prestagio de i
fornecimento de materiais, ﬁnn? An( 1/0 e assinado entre a SUBCONTRA..
Alcatel-Lucent Brasil S.A, ora CONTRATANTE, e scus ancxos todos de pleno conhecimento da
SUBCONTRATADA, sendo este contrato como fonte subsidiaria sempre que o presente contrato de

subempreitada for omisso com relagio a dircitos e obrigagdies das partes. sendo que por todos os
interessados sfio nceitas as clausulas nele inseridas.

1.3 As atividades de servigos técnicos especializados, construgiio e manutengiio de rede de acesso ora
subcontratados estio segmentados pelas seguintes classes de mao-de-obra:

1.3.1 Classe “L.” - méo de obra empregada nas atividades de instalagfio, retirada € manutengiiv dv linhe.
e postes, cabus aéreos, subterrineos e enterrados de qualquer tipo/capacidade e equip:.
associados. -

JEp - .. . N \
1.3.2 Classe “C" - Mao-de-obra empregada nas atividades referentes a implantagiio, manui
servigos correlatos em emendas de cabos multipares, linhas e fios.

1.3.3 Classe “G" - Mo de obra empregada nas atividades de construgdo, ampliagiio e recupeiagio de
canalizagio subterrbnea de qualquer tipo/capacidade e equipamentos associados.

1.3.4 Classe “F"" - Mio de obra empregada nas alividades de construgfio, ampliagio e recup.cr‘agﬁo“dc
cabos épticos de qualquer tipo/capacidade e equipamentos associados.

1.3.5 Classe “P" - Mio de obra empregada nas atividades de elaboragiio de projeto de
construgho/ampliagio da planta externa.

1.3.6 Classe “INFRA™ - M4io de obra empregada nas atividades de implantagio de adequagdo de
infra-estrutura de clicntes ¢ equipamentos associados. YRS

Em que pese a aludida clausula conter alguns trechos ilegiveis, pela leitura do que
é possivel, percebe-se a mencdo a uma série de anexos, 0s quais supostamente especificariam 0s
servicos e as atividades do contrato. Além disso, também ¢é feita a referéncia a um contrato de

prestacdo de [ilegivel] fornecimento de materiais.

E imprescindivel destacar que nenhum desses documentos acima mencionados
foram apresentados, de modo que nao € possivel concluir com absoluta certeza nem a natureza
dos servigos prestados, nem se havia previsao para fornecimento de todo o material necessério.
Também é relevante mencionar que o contribuinte ndo apresentou as notas fiscais ou faturas de

pagamento, o que, talvez, pudesse conter alguma informacéo mais conclusiva.

Assim, ndo resta outra alternativa a ndo ser concluir que a documentacdo
apresentada pelo contribuinte em muito pouco ou em nada ajuda na comprovacéo da liquidez e

certeza do seu direito creditorio.
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Embora o contribuinte tenha apresentado alguma prova, é bem verdade, esta ndo é
suficiente para comprovar a sua atividade, nem tampouco se ela preenche 0s requisitos
necessarios para a aplicacdo do percentual de 8% para apuracdo da base de calculo do lucro

presumido.

Este é o entendimento deste Conselho, como se vé pelo julgado abaixo:

LUCRO PRESUMIDO. PRESTACAO DE SERVICOS. CONSTRUCAO CIVIL.
EMPREGO DE MERCADORIAS. NAO COMPROVACAO. A utilizagdo do
coeficiente de 8% para apuracdo do lucro presumido exige a comprovacdo da efetiva
prestacdo de servicos de construcdo civil e de emprego de mercadorias, por meio de
documentos habeis e idéneos. (Processo n® 10480.729370/2016-04. Acdrdao n° 1302-
003.492. Sessdo de 16/04/2019)

Reitere-se que no presente caso concreto ndao houve a comprovacao efetiva por
meio de documentos habeis e idéneos, nem da natureza dos servigos prestados, nem tampouco

do fornecimento de todos os materiais necessarios a sua execucao.

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntéario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



